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SUL BRASIL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME 

CHAPECÓ  -  SC 

 

ATA DE RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 
90/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2014 DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS. 
Aos vinte e dias mês de Agosto de Dois Mil e Quatorze, as 10h00min, na sala de reuniões da 
prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Avenida Santa Catarina 
1022, Centro, reuniram-se o pregoeiro e Equipe de Apoio, para efetuar a analise da impugnação 
ao edital do referido processo licitatório, protocolizado pela empresa SUL BRASIL 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME. A impugnante em seu documento solicita a exclusão 
dos ITENS 6.10.2, 6.10.3, 6.10.5 E AO ANEXO D. Em análise junto ao Departamento 
Jurídico e Administração Municipal, informa que foi julgado PARCIALMENTE 
PROCEDENTE a impugnação do Edital do Pregão Presencial n. 38/2014, Processo n. 90/2014. 
REFERENTE AOS ITENS 6.10.2 E 6.10.3 NÃO FORAM ALTERADOS E O ITEM 

6.10.5 FOI ALTERADO EM PARTES pelo seguinte motivo:  Os equipamentos a serem 
adquiridos será montado um parque para a utilização das crianças, portanto o material utilizado 
para a fabricação destes equipamentos, bem como a sua correta montagem e instalação devem 
ser comprovadas e acompanhadas por técnico habilitado. Justificar que a utilização do parque se 
tratar de crianças, Administração Pública solicitou também que a empresa participante do 
certame também deve apresentar capacidade técnica. Referente ao ANEXO D, TODOS OS 

ITENS FORAM ALTERADOS em partes conforme ADENDO Nº 01 anexo ao presente 
processo.      

2 - Em conseqüência das alterações do item anterior, ficam alterados a data e o horário para o 
recebimento das credenciais, propostas e  documentação, dar-se-á até as 08H30MIN DO DIA 

03 DE SETEMBRO DE 2014, na SALA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, Avenida 
Santa Catarina 1022, centro - Coronel Freitas - SC.    

3 - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Edital de Pregão Presencial nº 038/2014.  

 

Coronel Freitas-SC, 21 de Agosto de 2014 

 

 

MAURI JOSÉ ZUCCO 

PREFEITO MUNICIPAL 


